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L. Vernalha Lecheta Advogados

Trata-se de processo de Recuperação Judicial sob o nº 0017557-48.2025.8.16.0019 requerida por Valdenilson Costa, Larissa Sperafico

Costa, Rhayner Vinicius Mendes Costa, Larissa SM Costa, RVM Costa e V Costa, em conjunto denominados “GRUPO COSTA”,

distribuído em 26/05/2025, sendo que o deferimento do processamento ocorreu em 27/06/2025, em trâmite perante a 1ª Vara Cível

e Empresarial da Comarca de Ponta Grossa/PR, em razão da criação e instalação das Varas Empresariais Regionalizadas pelo

TJ/PR.

O presente Relatório Mensal foi realizado com base nos demonstrativos contábeis e demais documentos referentes ao mês de

julho de 2025 e disponibilizados pelas Recuperandas, as quais não foram objeto de exame independente ou de procedimento de

auditoria, de forma que esta Administradora Judicial não pode garantir ou afirmar a correção, precisão ou que tais informações

prestadas pelas Recuperandas estejam completas e apresentem todos os dados relevantes, mas que passam por uma análise de

conformidade em face dos demais elementos coletados pela Administradora Judicial.

Tal Relatório tem por objetivo descrever a atividade empresarial e seus segmentos, a composição societária e funcional, assim

como o operacional da sociedade empresária, apresentando informações gerais das empresas no processo recuperacional que

servirão de base para análise em conjunto com o relatório da Constatação Prévia anexados aos movs. 27.2 e 35.10 dos autos e

demais documentação apresentada pelas Recuperandas.

1.1 Considerações Iniciais
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O Grupo Costa é composto da seguinte forma:
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VALDENILSON COSTA: produtor rural pecuarista (pessoa física) iniciou suas atividades seguindo a tradição familiar ligada a
atividades voltadas a pecuária e criação de bovinos.

V COSTA: empresário individual, iniciou suas atividades em 01/04/2025 e tem como principal atividade comércio atacadista de
animais vivos e como atividade secundária a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliário.

LARISSA SPERAFICO MENDES COSTA: produtor rural pecuarista (pessoa física) iniciou suas atividades seguindo a tradição
familiar ligada a atividades voltadas a pecuária e criação de bovinos.

LARISSA S M COSTA: empresária individual, iniciou suas atividades em 22/05/2022 tem como atividade principal o comércio
atacadista de animais vivos, e como atividade secundária a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliário.

RHAYNER VINICIUS MENDES COSTA: produtor rural pecuarista (pessoa física) iniciou suas atividades seguindo a tradição familiar
ligada a atividades voltadas a pecuária e criação de bovinos.

R.V.M. COSTA: empresário individual, iniciou suas atividades em 02/04/2025, tendo como atividade principal o comércio
atacadista de animais vivos, e como atividade secundária a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários.
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1.2. O Grupo Costa

Comércio atacadista 
de animais vivos, 

Atividades de 
intermediação e 

agenciamento de 
serviços e negócios 

em geral, exceto 
imobiliários.

Comércio atacadista de 
animais vivosR$ 3.000,00Empreendedor 

Individual60.217.613.0001/07V COSTA

Comércio atacadista 
de animais vivos. 

Atividades de 
intermediação e 

agenciamento de 
serviços e negócios 

em geral, exceto 
imobiliários.

Comércio atacadista de 
animais vivos

R$ 10.000,00Empreendedor 
Individual

05.088.035.0001/48LARISSA S M 
COSTA

Comércio atacadista 
de animais vivos. 

Atividades de 
intermediação e 

agenciamento de 
serviços e negócios 

em geral, exceto 
imobiliários.

Comércio atacadista de 
animais vivosR$ 3.000,00Empreendedor 

Individual60.217.324/0001-08R V M COSTA

GRUPO COSTA 

 
OBJETO SOCIALATIVIDADE PRINCIPAL

CAPITAL
SOCIAL

ENQUADRAMENTOCNPJ/CPFEMPRESA



1.3 Observação Inicial

07

Com a finalidade de viabilizar o pedido de recuperação judicial as recuperandas registraram-se formalmente na Junta Comercial do Estado do

Paraná e assim se equipararam a empresários para usufruir dos benefícios da Lei 11.101/05, em conformidade com o entendimento do STJ

(REsp nº 1.905.573/MT). A seguir:



Inicialmente, esclarece-se que foram solicitados
os documentos que constam no checklist ao
lado, porém ocorreram atrasos no seu
fornecimento.

Apesar da falta de envio de alguns documentos solicitados,
esta Administradora Judicial elaborou o presente Relatório
com todas as informações e documentos disponibilizados
pela contabilidade das Recuperandas encaminhados para o
e-mail disponibilizado: lvl.rjcosta@lvernalha.com.br

Considerações da Administradora 
Judicial

Das Informações Prestadas pelas
Recuperandas 
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1.4 Informações Gerais

CHECK-LIST DE DOCUMENTOS (JULHO 2025)

RHAYNER VINICIUS 
MENDES COSTA

CPF: 102.993.089-95

R V M COSTA

CNPJ: 
60.217.324/0001-08

LARISSA 
SPERAFICO 

MENDES COSTA

CPF: 041.169.469-31

LARISSA S M COSTA

CNPJ 
05.088.035/0001-48

VALDENILSON 
COSTA

CPF 040.982.629-40

V COSTA

CNPJ: 
60.217.613/0001-07

DOCUMENTOS

Balanço Patrimonial anual

Balancete de verificação mensal 
Demonstração Resultado do Exercício 

mensal 
Demonstração do Resultado do Exercício 

acumulado
Relação de funcionários Ativos
Folha de pagamento
Livro Caixa Fazenda 
Razão contábil
Relatório de controle do Imobilizado
Faturamento por produto/serviço mensal
Fluxo de Caixa mensal
Extratos bancários mensais
Declarações acessórias 
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POSIÇÃONÃOSIMRelatório – Anexo II da Recomendação nº 72

X1. Há litisconsórcio ativo?

Todos1.1 Em caso positivo, identifique a qual devedor se refere o relatório

2. Este relatório é:

X2.1. Inicial 

Fls. 5 e 72.1.1. Descreva a Atividade empresarial (varejo / indústria / produtor rural/etc.) 

Fls. 42.1.2. Descreva a estrutura societária (composição societária / órgãos de 
administração) 

N/A2.1.3. Indique todos os estabelecimentos 

N/A2.1.4. Observações 

2.2. Mensal 

2.2.1. Houve alteração da atividade empresarial? 

2.2.2. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

2.2.3. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 
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POSIÇÃONÃOSIMPARTE COMUM AO RELATÓRIO INICIAL E AO MENSAL 

Fls. 16X2.2.4. Quadro de funcionários

Fls. 162.2.4.1. Número de funcionários/colaboradores total 

2.2.4.1.1. Número de funcionários CLT 

Fls. 7X2.2.4.1.2. Número de pessoas jurídicas 

X2.2.5. Análise dos dados contábeis e informações financeiras

X2.2.5.1. Ativo (descrição / evolução) 

X2.2.5.2. Passivo 

X2.2.5.2.1. Extraconcursal

X2.2.5.2.1.1. Fiscal 

X2.2.5.2.1.1.1. Contingência 

X2.2.5.2.1.1.2. Inscrito na dívida ativa 

X2.2.5.2.1.2. Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios 

X2.2.5.2.1.3 Alienação fiduciária

X2.2.5.2.1.4. Arrendamentos mercantis

X2.2.5.2.1.5. Adiantamento de contrato de câmbio (ACC) 

X2.2.5.2.1.6. Obrigação de fazer 

X2.2.5.2.1.7. Obrigação de entregar 

X2.2.5.2.1.8. Obrigação de dar 

X2.2.5.2.1.9. Obrigações ilíquidas 

2.2.5.2.1.10. N/A 

2.2.5.2.1.10.1. Justificativa 

2.2.5.2.1.10.2. Observações 

2.2.5.2.1.11. Pós ajuizamento da RJ
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POSIÇÃONÃOSIMPARTE COMUM AO RELATÓRIO INICIAL E AO MENSAL 

X2.2.5.2.1.11.1. Tributário 

X2.2.5.2.1.11.2. Trabalhista 

X2.2.5.2.1.11.3. Outros 

2.2.5.2.1.11.3.1. Observações 

X2.2.5.2.1.11.4. Observações / Gráficos 

X2.2.6. Demonstração de resultados (evolução) 

X2.2.6.1. Observações (análise faturamento / índices de liquidez / receita x custo / receita x resultado) 

X2.2.7. Diligência nos estabelecimentos da recuperanda

X2.2.8. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais (nome do credor / valor no edital / parcela / 
valor pago / saldo residual atualizado) 

X2.2.8.1. N/A 

X2.2.8.2. Anexar documentos 

X2.2.9. Observações 

X2.2.10. Anexos 

X2.2.11. Eventos do mês 
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2.1 Relatório da Administradora Judicial

LEI 11.101/2005EV.EVENTODATA OCORRÊNCIADATA PREVISTA

-1Distribuição do Pedido da RJ26/05/2025

Art. 5237Deferimento do Processamento da RJ27/06/2025

Art. 3364Termo de Compromisso da Administradora Judicial11/07/2025

-82Publicação do Deferimento do Processamento da RJ25/07/2025

Art. 52, § 1º82Publicação do Edital de Convocação de Credores25/07/2025

Art. 7º, § 1º100.1Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências
Administrativas

11/08/2025

Art. 5393Prazo Fatal para apresentação do Plano de Recuperação
Judicial

29/08/2025

Art. 7º, § 2º100.3Prazo Fatal para apresentação da Relação de Credores da AJ25/09/2025

Art. 7º, II e art. 53Publicação do Edital: Aviso do PRJ e Lista de Credores da AJ-

Art. 8ºPrazo Fatal para apresentação das Impugnações Judiciais-

Art. 55Prazo Fatal para apresentação de objeções ao PRJ-

Art. 56, § 1ºPrazo para realização da AGC (150 dias contados do
deferimento da RJ)

-24/11/2025

Art. 36Publicação do Edital para Convocação da AGC-07/11/2025

Art. 37Assembleia Geral de Credores-24/11/2025.

Art. 6º, § 4ºEncerramento do Período de Suspensão-23/12/2025
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2.1 Relatório da Administradora Judicial

2.3. Questionário sobre a duração dos atos processuais (considerar dias corridos em todas as respostas)

1. A devedora é:

(  ) empresa de pequeno porte EPP;

(  ) microempresa ME;

(  ) empresa média;

(  ) empresa grande;

(X) grupos de empresas;

( ) empresa individual;

OBSERVAÇÃONÃ0SIM2. Houve litisconsórcio ativo: 

X2.1. Em caso positivo:

6__ (indicar número) litisconsórcio ativos

O Plano de Recuperação Judicial foi (X) unitário (  ) individualizado

3. Os documentos que instruíram a petição inicial indicaram o valor do passivo: 

Movs. 1.12 e 32.Xtributário 

Movs. 1.12 e 32.Xdemais créditos excluídos da RJ 
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2.1 Relatório da Administradora Judicial

OBSERVAÇÃONÃOSIM4. Houve realização de constatação prévia: 

Movs. 27 e 35Em caso positivo, foi concluída em: 25/06/2025

X5. O processamento foi deferido

60 diasEm caso positivo, em quanto tempo?

Movs. 12, 26 e 32XEm caso positivo, houve emenda a inicial?

N/AEm caso negativo, em se tratando de litisconsorte, indicar:

N/A(  ) indeferimento para todos os litisconsortes;

N/A(  ) indeferimento para:

N/AEm caso negativo, indicar fundamento legal para indeferimento:

6. Qual o tempo decorrido entre:

120 dias6.1. a distribuição da inicial e a relação de credores elaborada pelo administrador judicial; 

90 dias6.2 a decisão de deferimento do processamento e a relação de credores elaborado administrador judicial; 

N/A6.3. a distribuição da inicial e a realização da primeira assembleia de credores para deliberar sobre o PRJ; 

N/A6.4. a distribuição da inicial e a aprovação do plano de recuperação pela assembleia de credores;

N/A6.5. a distribuição da inicial e a aprovação ou rejeição do plano de recuperação judicial pela assembleia de 
credores; 

N/A6.6. a distribuição da inicial e a concessão da recuperação judicial (homologação do plano); 

N/A6.7. a distribuição da inicial e a convolação em falência: 

• em caso de plano rejeitado pela assembleia de credores; 

• em caso de recuperação judicial concedida; 

N/A6.8. a distribuição da inicial até a apresentação do quadro geral de credores; 

N/A6.9. a duração da suspensão prevista no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05; 
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2.2 Principais Movimentações Processuais
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Os colaboradores estão devidamente registrados sob a titularidade do produtor rural Larissa Sperafico Mendes Costa.

Em julho de 2025, a recuperanda informou relação de empregados composta por 1 motorista de caminhão.

DESCRIÇÃO CARGO JUL/25 
Motorista de caminhão 1 
  
  
TOTAL 1 
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CRÉDITOS SUJEITOS E NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Os créditos sujeitos a recuperação judicial, apresentados pelo administrador judicial no mov. 74.1 totalizam R$ 21.843.333,10, distribuídos entre 8

credores.

Conforme a relação de credores apresentada, destacam-se:

TOTAL DO PASSIVO APRESENTADO - SUJEITO À RJ 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO VALOR R$ 
% 

QUANTIDADE DE 
CREDORES 

% 
R$ 

VALOR 
DE 

CREDORES 
Trabalhista 7.410,10 0,0% 2 25% 
Garantia Real 18.513.776,42 84,80% 1 13% 
Quirografário 3.322.146,58 15,20% 5 63% 
ME/EPP 0,00 0,0% 0 0% 
TOTAL 21.843.333,10 100,00% 8 100,00% 
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Classe Trabalhista: Valor total de R$ 7.410,10 classe composta por 2 credores abaixo relacionados, representando 0,0151% do valor total sujeito a

recuperação:

Classe Garantia Real: Valor total de R$ 18.513.776,42 classe composta por um único credor, relacionado a seguir, representando 84,80% do valor 

total sujeito a recuperação:

NUM. CREDOR VALOR DO CRÉDITO % 
1 Roberto Leal Trizoto 5.638,29 76% 
2 Osni Santos 1.771,81 24% 

TOTAL GERAL 7.410,10 100% 
 

NUM. CREDOR VALOR DO CRÉDITO % 
1 Banco do Brasil S/A 18.513.776,42 100% 
    

TOTAL GERAL 18.513.776,42 100% 
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NUM. CREDOR VALOR DO CRÉDITO % 
1 Banco do Brasil S/A 378.443,60 11%
2 Nelson Camargo Filho 679.640,56 20%
3 Rogério Rodrigues Maia 2.085.0677,77 63%
4 Maria Aparecida Maronezi 78.994,65 0%
5 Zeno Korelo 100.000,00 0%
   

TOTAL GERAL 3.322.146,58 100% 
 

Classe Quirografária: Valor total de R$ 3.322.146,58 classe composta por 6 credores relacionados a seguir, representando 15,20% do valor total 

sujeito a recuperação:
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BALANÇO PATRIMONIAL VALDENILSON COSTA E LARISSA S M COSTA

A tabela a seguir apresenta uma análise detalhada do balanço patrimonial das empresas Valdenilson Costa e Larissa S M Costa para os anos de

2024 e 2025.

O balanço patrimonial é uma ferramenta essencial para entender a saúde financeira de uma empresa, pois fornece uma visão clara de seus

ativos, passivos e patrimônio líquido. A análise a seguir busca identificar tendências, pontos de atenção e a situação financeira geral da empresa

ao longo dos anos.
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Títulos a receber 2.028.514,95 - 
-

100,00% 

Cheques Pré-datados a receber 2.028.514,95 - 
-

100,00% 
    

Aplicações financeiras de renda fixa 122.539,36 57.213,79 -53,31% 
Banco do Brasil S/A (A) 119.580,76 53.996,69 -54,85% 
Brasil Prev 2.958,60 3.217,10 8,74% 

    

Dedução dos direitos -           2.028.514,95 - 
-

100,00% 

(-) Cheques pré-datados descontados -           2.028.514,95 - 
-

100,00% 
    

Empréstimos 1.000.000,00 - 
-

100,00% 

Rhayner Vinicius Mendes Costa 1.000.000,00 - 
-

100,00% 
    

Ativo não circulante 21.144.105,53 22.212.926,52 5,05% 
Realizável a longo prazo 7.600.000,00 7.600.000,00 0,00% 
Contas a Receber 7.600.000,00 7.600.000,00 0,00% 

São Franscisco Imoveis Ltda 7.600.000,00 7.600.000,00 0,00% 
    

Empréstimos compulsórios 184,54 184,54 0,00% 
Bloqueios judiciais 184,54 184,54 0,00% 
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ATIVO 2024 A 07.2025

O total de ativos do Valdenilson Costa e Larissa S M Costa apresentou crescimento de 0,49% de 31/12/2024 a 31/07/2025.

Ativo Circulante: O ativo circulante do produtor apresentou redução de -43,61% resultante das variações das contas dos subgrupos

relacionados abaixo:

CONTAS ATIVO CIRCULANTE 2024 JUL/2025 
Caixa Geral 260.957,20 586,51 
Bancos conta movimento 0,00 11,02 
Aplicações de liquidez imediata 17.130,95 37,31 
Clientes diversos 1.451.376,22 5.681.116,16 
Títulos a receber 2.028.514,95 0,00 
Aplicações financeiras de renda fixa 122.539,36 57.213,79 
Dedução de direitos -2.028.514,95 0,00 
Empréstimos 1.000.000,00 0,00 
TOTAL 2.852.003,73 5.738.964,79 

 

Os extratos bancários evidenciaram que não houve entradas de recursos provenientes da operação dos produtores rurais. Ao analisar os
extratos é possível perceber que as movimentações, em sua maior parte, foram decorrentes de débito da cobrança vinculadas aos
empréstimos e crédito estornando as cobranças por falta de saldo em conta:
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CONTAS BANCÁRIAS VALDENILSON 
SALDO 
INICIAL 

30/06/2025 
CRÉDITOS DÉBITOS 

SALDO 
FINAL 

31/07/2025 
Banco do Brasil (Ag. 2523-2, Conta-
6844-6) 

-79.385,14 991.845,40 -998.758,56 -86.298,30 

Credicoamo (Ag. 0041-8, Conta-41.094-
2) -10.446,39 11.100,00 -642,59 11,02 

Cresol (Ag. 1563, Conta-005660-0) -128.326,99 599.937,79 -593.748,98 -122.138,18 
TOTAL -218.158,52 1.602.883,19 1.593.150,13 -208.425,46 

 

CONTAS BANCÁRIAS LARISSA 
SALDO 
INICIAL 

30/06/2025 
CRÉDITOS DÉBITOS 

SALDO 
FINAL 

31/07/2025 
Banco Sicredi (Ag. 0719, Conta-
13513-5) 

-15.247,45 14.160,00 -28.691,88 -29.779,33 

Banco do Brasil (Ag. 2523-2, 
Conta-24079-6) -6.019,81 37.965.551,99 -37.966.048,51 -6.516,33 

TOTAL - 21.267,26 37.979.711,99 -37.994.740,39 -36.295,66 
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Verificou-se que não houve faturamento no mês de julho, porém ainda houve recebimentos na conta corrente no valor de R$ 13.860,00 no dia

10/07/2025 em nome de Juliane de Fatima e R$ 300,00 no dia 25/07/2025 em nome de Caroline Del Grande, ambos recebidos no banco

Sicredi Ag. 0719, Conta-13513-5.

Ativo Não Circulante: O ativo não circulante apresentou aumento de 6,52% decorrentes das movimentações das contas dos seguintes

subgrupos:

CONTAS ATIVO NÃO CIRCULANTE 2024 JUL/2025 
Contas a receber 7.600.000,00 7.600.000,00 
Empréstimos compulsórios 184,54 184,54 
Investimentos 909.428,82 1.074.585,62 
Imobilizado 12.342.802,07 13.538.156,36 
TOTAL 20.852.415,43 22.212.926,52 

 

Ativo Compensação: Em Ativo compensatório os produtores mantêm registrado bens de terceiros, como animais de engorda.
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PASSIVO 2023 A 07.2025

Passivo Circulante: O passivo circulante apresentou crescimento de 18,76%.

Os valores registrados sob o grupo de Passivo Circulante correspondem aos empréstimos e financiamentos oriundos, em sua maior parte, de

Cédula de Produtor Rural

 CONTAS ATIVO COMPENSAÇÃO 2024 JUL/2025 
Entradas para engorda - 36.000,00 
   
TOTAL - 36.000,00 

 

CONTAS PASSIVO CIRCULANTE 2024 JUL/2025 
Empréstimos e financiamentos 29.328.956,49 33.447.924,54 
Saldo negativo em conta corrente 109.360,44 238.215,81 
Empréstimos de terceiros 0,00 1.275.875,00 
TOTAL 29.438.316,93 34.962.015,35 

 



3.3 Informações Contábeis

31

Passivo Não Circulante: Não há registros no passivo não circulante nos períodos analisados.

Patrimônio Líquido: O patrimônio líquido se manteve negativo de 2024 a 31/07/2025, apresentando aumento de 94,30% de prejuízo

acumulado em 31/07/2025.

Capital Social: O produtor rural não apresenta capital social.

Passivo de Compensação: Em Passivo compensatório os produtores mantêm registrado bens de terceiros, como animais de engorda.

CONTAS ATIVO COMPENSAÇÃO 2024 JUL/2025 
Entradas para engorda - 36.000,00 
   
TOTAL - 36.000,00 
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BALANÇO PATRIMONIAL RHAYNER VINICIUS MENDES COSTA

As demonstrações contábeis apresentam os seguintes registros de movimentações de 2024 a 07.2025:
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Empréstimos - 1.275.875,00 100,00% 
Valdenilson Costa - 1.275.875,00 100,00% 
    
Ativo Não Circulante 2.134.398,69 1.396.229,74 -34,58% 
Investimentos 5.360,00 8.963,29 67,23% 
Participações Societárias 5.360,00 8.963,29 67,23% 

Banco Sicredi - 183,29 100,00% 

Banco Cresol 5.360,00 8.780,00 63,81% 

    
Imobilizado 2.129.038,69 1.387.266,45 -34,84% 
Bens e direitos em uso 2.104.360,00 1.349.360,00 -35,88% 

Máquinas e equipamentos 16.660,00 16.660,00 0,00% 
Terrenos 1.127.700,00 1.127.700,00 0,00% 

Veículos 960.000,00 205.000,00 -78,65% 
    
Participações em Consórcios 24.678,69 37.906,45 53,60% 
Consórcio (A) 18.362,07 22.032,82 19,99% 

Consórcio (B) 2.105,54 5.276,87 150,62% 
Consórcio (C) 2.105,54 5.298,38 151,64% 
Consórcio (D) 2.105,54 5.298,38 151,64% 
    
Passivo 2.281.090,62 3.549.412,33 55,60% 
Passivo Circulante 6.386.613,31 9.016.640,88 41,18% 
Empréstimos e Financiamentos 4.361.537,90 8.966.065,55 105,57% 
Banco do Brasil S/A (A) 982.946,94 982.946,94 0,00% 
Banco do Brasil S/A (C) 373.386,07 403.693,94 8,12% 
Banco Sicredi - 22.857,12 100,00% 
Banco do Brasil S.A (E) 1.014.769,00 1.014.769,00 0,00% 
Banco do Brasil S.A (F) 82.499,58 77.916,27 -5,56% 
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ATIVO 2024 A 07.2025

Ativo Circulante: O Ativo Circulante apresentou expressivo aumento de 1.367,83% resultante das movimentações das contas dos subgrupos 
abaixo relacionados: 

CONTAS ATIVO CIRCULANTE 2024 JUL/2025 
Caixa geral 60.733,03 784.198,19 
Banco conta movimento 0,00 2.753,97 
Aplicações de liquidez imediata 958,90 3.228,81 
Aplicações financeiras de renda fixa 85.000,00 87.126,62 
Empréstimos 0,00 1.275.875,00 
TOTAL 146.691,93 2.153.182,59 
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Ativo Não Circulante: O ativo não circulante apresentou redução de -34,58% decorrentes das movimentações das contas dos seguintes

subgrupos:

CONTAS ATIVO NÃO CIRCULANTE 2024 JUL/2025 
Investimentos 5.360,00 8.963,29 
Imobilizado 2.129.038,69 1.387.266,45 
TOTAL 2.134.398,69 1.396.229,74 

 

PASSIVO 2024 A 07.2025

Passivo Circulante: O passivo circulante apresentou crescimento de 41,18%. 

Os valores registrados sob o grupo de Passivo Circulante correspondem aos empréstimos e financiamentos oriundos, em sua maior parte, de 
Cédula de Produtor Rural.

CONTAS PASSIVO CIRCULANTE 2024 JUL/2025 
Empréstimos e financiamentos 4.361.537,90 8.966.065,55 
Saldos negativos em conta corrente 25.075,41 50.575,33 
Empréstimos 2.000.000,00 0,00 
Total 6.386.613,31 9.016.640,88 
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Patrimônio Líquido: O patrimônio líquido se manteve negativo em 2024 e julho de 2025. E apresentou um crescimento de 33,17% resultante

do aumento de prejuízos acumulados.

Capital Social: O produtor rural não apresenta capital social.
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BALANÇO PATRIMONIAL V COSTA

A empresa V Costa iniciou suas atividades em 02/04/2025 e apresenta o balanço na data de 30/06/2025 apenas com o saldo da integralização

do capital social.

A tabela a seguir apresenta uma análise detalhada do balanço patrimonial da empresa V Costa para os meses de abril a julho de 2025.

O balanço patrimonial é uma ferramenta essencial para entender a saúde financeira de uma empresa, pois fornece uma visão clara de seus

ativos, passivos e patrimônio líquido. A análise a seguir busca identificar tendências, pontos de atenção e a situação financeira geral da

empresa ao longo dos anos.
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ATIVO 04.2025 A 07.2025

O total de ativos da V Costa se manteve constante em R$ 3.000,00 ao longo dos meses analisados. O ativo circulante é composto

exclusivamente pelo caixa onde foi registrado a integralização de capital social, conforme apresentado no razão analítico abaixo:
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PASSIVO 04.2025 A 07.2025

A posição do passivo é resultado do registro do capital social no PL.
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BALANÇO PATRIMONIAL LARISSA S M COSTA

A empresa Larissa S M Costa iniciou suas atividades em 22/05/2002 e apresenta o balanço na data de 31/07/2025 apenas com o saldo da

integralização do capital social.

A tabela a seguir apresenta uma análise detalhada do balanço patrimonial da empresa Larissa S M Costa para os meses de maio a julho de

2025.

O balanço patrimonial é uma ferramenta essencial para entender a saúde financeira de uma empresa, pois fornece uma visão clara de seus

ativos, passivos e patrimônio líquido. A análise a seguir busca identificar tendências, pontos de atenção e a situação financeira geral da

empresa ao longo dos anos.
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ATIVO 05.2025 A 07.2025

O total de ativos da Larissa S M Costa se manteve constante em R$ 10.000,00 ao longo dos meses analisados. O ativo circulante é composto

exclusivamente pelo caixa onde foi registrado a integralização de capital social, conforme apresentado no razão analítico abaixo:
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PASSIVO 05.2025 A 07.2025

O total de passivos da Larissa S M Costa se manteve constante em R$ 10.000,00 ao longo dos meses analisados. O passivo é composto

exclusivamente pelo resultado do registrado da integralização de capital social.
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BALANÇO PATRIMONIAL RVM COSTA

A empresa R V M Costa iniciou suas atividades em 02/04/2025 e apresenta o balanço na data de 31/07/2025 apenas com o saldo da

integralização do capital social.

A tabela a seguir apresenta uma análise detalhada do balanço patrimonial da empresa R V M Costa para os meses de abril a julho de 2025.

O balanço patrimonial é uma ferramenta essencial para entender a saúde financeira de uma empresa, pois fornece uma visão clara de seus

ativos, passivos e patrimônio líquido. A análise a seguir busca identificar tendências, pontos de atenção e a situação financeira geral da

empresa ao longo dos anos.
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ATIVO 05.2025 A 07.2025

O total de ativos da R V M Costa se manteve constante em R$ 3.000,00 ao longo dos meses analisados. O ativo circulante é composto

exclusivamente pelo caixa onde foi registrado a integralização de capital social, conforme apresentado no razão analítico abaixo:
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PASSIVO 05.2025 A 07.2025

O total de passivos da R V M Costa se manteve constante em R$ 10.000,00 ao longo dos meses analisados. O passivo é composto

exclusivamente pelo resultado do registrado da integralização de capital social.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS VALDENILSON COSTA E LARISSA S M COSTA

Resultado do Exercício: Em julho de 2025, os produtores apresentaram total de receitas de R$ 4.130.613,60. Observa-se que não há o registro

de Funrural incidentes nas vendas. Desta forma o resultado acumulado até 07/2025 apresenta a seguinte composição:
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Água e esgoto - 1.661,40 
Energia elétrica - 7.384,39 
Seguros - 82.832,94 
Manutenção e conservação - 14.500,18 
Telefone - 898,21 
Pedágios - 135,76 
Despesas com Veículos - 20.197,80 
Material de Consumo - 1.102,68 
Internet - 609,88 

Despesas Operacionais - Tributárias - 6,57 
Impostos Taxas e Contribuições - 6,57 

IRF (Exclusivo na Fonte) - 6,57 
Outras despesas Operacionais - 26.020,00 

Perdas com sinistro - 26.020,00 
Resultado Operações Financeiras - - 657.734,22 
Receitas Financeiras - 8.570,26 

Juros e descontos obtidos - 190,93 
Receitas Eventuais - 8.379,33 

Despesas Financeiras - - 666.304,48 
Juros e passivos - - 297.238,57 
Despesas bancárias - - 369.065,91 

 -  

Resultado Operacional - -  1.627.126,27 
Resultado Antes do IR e CSLL - -  1.627.126,27 
Prejuízo do Exercício - -  1.627.126,27 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS RHAYNER VINICIUS COSTA MENDES

Resultado do Exercício: no período de 01/2025 a 07/2025 o produtor Rhayner Vinicius Mendes Costa apresentou o total de receitas líquida de

R$ 1.569.603,06, o custo com a mercadoria vendida proveniente da aquisição de animais foi de R$ 967.571,95, o equivalente a 62% da receita

do período. O produtor ainda incorreu em despesas relativas à manutenção da atividade operacional, como água e esgoto, energia elétrica,

seguros e pedágios. O resultado gerado no período sofreu grande influência não só do custo com mercadorias vendidas, como também do

resultado das operações financeiras que incluem despesas com juros passivos no valor de -R$ 132.898,75 e despesas bancárias no valor de -R$

215.466,73, receitas de aluguéis e arrendamentos no valor de R$ 67.000,00, receitas eventuais no valor de R$ 71,20, e jutos ativos de R$ 142,29.

Juntos resultam em -R$ 281.151,99, o equivalente a 18% da receita líquida do período.
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DEMONSTRAÇÃO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2024 07/2025 

Receita Liquida - 1.569.603,06 

Custo com Mercadorias Vendidas - -967.571,95 

Lucro Bruto - 602.031,11 

Despesas Operacionais - 113.940,82 

Despesas Comerciais - 8.932,78 

Água e esgoto - 133,93 

Energia elétrica - 1.582,25 

Seguros - 6.811,59 
Pedágios - 405,01 

Despesa Tributárias - 8,04 

IRF (Exclusivo na /fonte) - 8,04 

Outras Despesas Operacionais - 20,000,00 

Perdas na Alienação de Imobilizado - 20.000,00 

Resultado Operações Financeiras - -281.151,99 

Receitas Financeiras - 67.213,49 

Despesas Financeiras - -348.365,48 

Resultado Operacional - 206.938,30 

Resultado Antes do IR e CSLL - 206.938,30 

Prejuízo do Exercício - 206.938,30 
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Índices de Liquidez

Os produtores apresentam uma liquidez corrente comprometida e enfrentam sérios problemas de liquidez geral,

o que pode indicar dificuldades financeiras. Além disso, a redução nos índices de liquidez imediata e seca ao longo

do tempo sugere uma deterioração na capacidade de pagamento, o que deve ser monitorado de perto. É

importante que a empresa tome medidas para melhorar sua posição financeira e garantir que possa cumprir suas

obrigações. Observa-se que a rentabilidade do ativo é ineficiente, o que fica evidente na análise de capital

circulante líquido que se apresenta negativo significando a existência de passivo descoberto de -R$ 33.353.664,16

em julho de 2025 no balanço do Valdenilson e Larissa, e -R$ 6.8634.58,29 no balanço do Rhayner Vinicius Mendes

Costa no mesmo período. Os valores expressam dificuldades de cumprir com as obrigações o que resulta na

necessidade de capital de giro para atender as obrigações de curto prazo
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A liquidez corrente está abaixo de 1,00 indicando que ambos os produtores não possuem ativos circulantes suficientes para cobrir suas

obrigações de curto prazo. Isso significa que, para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, Valdenilson e Larissa e Rhayner, tem R$ 0,5 e R$ 0,24

centavos, respectivamente, de ativos circulantes em julho.

A liquidez geral de 0,26 de Valdenilson e Larissa, e 0,24 de Rhayner, indica que os produtores não possuem ativos suficientes para cobrir suas

obrigações totais, incluindo as de longo prazo. Isso é preocupante, pois sugere os produtores podem enfrentar dificuldades financeiras se

precisar liquidar suas dívidas. A falta de ativos para cobrir as obrigações indica problemas de solvência.

A liquidez imediata de 0,00 do Valdenilson e Larissa e 0,09 do Rhayner indica que a empresa tem atualmente, em julho, R$ 0,00 e R$ 0,09 em

ativos líquidos (como caixa e equivalentes de caixa) para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

A liquidez seca de 0,05 do Valdenilson e Larissa e 0,24 do Rhayner, significa que, excluindo-se os estoques, os produtores têm, em julho, R$

0,05 e R$ 0,24 em ativos líquidos para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo. A redução desse índice ao longo do tempo é preocupante, pois

sugere que a empresa está se tornando menos capaz de cumprir com obrigações.
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Índices - VALDENILSON COSTA e LARISSA S M COSTA 
Índices de Liquidez 2024 Jul/25 
Liquidez Corrente 0,10 0,05 
Liquidez Geral 0,36 0,26 
Liquidez Imediata 0,01 0,00 
Liquidez Seca 0,05 0,05    
Endividamento 2024 Jul/25 
Endividamento Geral 124 146,77 
Curto Prazo 100,0% 100,0% 
Longo Prazo 0% 0% 
    

Rentabilidade 2024 Jul/25 
Margem Líquida 0,0% 0,0% 
Rentabilidade do Ativo 0,0% -683,1% 
Produtividade   
   
Capital Circulante Líquido 2024 Jul/25 
Ativo Circulante 2.852.003,73 1.608.351,19 
Passivo Circulante 29.438.316,93 34.962.015,35 
CCL -26.586.313,20 -33.353.664,16 
Variação 1.032% 2.174% 
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Índices - RHAYNER VINICIUS MENDES COSTA 
Índices de Liquidez 2024 Jul/25 
Liquidez Corrente 0,02 0,24 
Liquidez Geral 0,02 0,24 
Liquidez Imediata 0,01 0,09 
Liquidez Seca 0,02 0,24 

 
  

Endividamento 2024 Jul/25 
Endividamento Geral 280% 254% 
Curto Prazo 100,0% 100,0% 
Longo Prazo 280% 254% 
  

  

Rentabilidade 2024 Jul/25 
Margem Líquida 0,0% 13,2% 
Rentabilidade do Ativo 0,0% 583,0% 
Produtividade 

  

 
  

Capital Circulante Líquido 2024 Jul/25 
Ativo Circulante 146.691,93 2.153.182,59 
Passivo Circulante 6.386.613,31 9.016.640,88 
CCL -6.239.921,38 -6.863.458,29 
Variação 4.354% 419% 
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Em estrito atendimento ao estabelecido na alínea c) do inciso II

do art. 22 da LRF (com a redação dada pela Lei n.º 14.112/2020),

destaca que as informações prestadas pelas Recuperandas são

verossímeis e prestadas em conformidade.

Contudo, os documentos disponibilizados pelas Recuperandas e

as informações neles contidas não foram objeto de quaisquer

procedimentos de auditoria, os quais são regulados e

normatizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM),

Banco Central do Brasil (BACEN) e Instituto dos Auditores

Independentes do Brasil (IBRACON), por implicarem em

trabalhos específicos não contemplados pela Lei n.º 11.101/2005.

Além disso, alguns pontos merecem destaque:

i. Os documentos apresentados pelas Recuperandas

demonstram que estão ativas, desenvolvendo atividade

econômica no produtor Valdenilson e Larissa e Rhayner

Vinicius Mendes Costa;

ii. A contabilidade das empresas V Costa; Larissa S M Costa; e

RVM Costa não apresentam registro de movimentação

(receitas e despesas) além da integralização de capital

social para constituição em 2025;

iii. As dívidas tributárias das Recuperandas informadas nos

autos não aparecem registradas na contabilidade;
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iv. Considerando a necessidade expressa de relacionar as

alterações ocorrida nos ativos das Recuperandas, foi solicitado o

controle do ativo imobilizado. Entretando, não foi apresentada a

relação de bens do ativo e o relatório de controle do ativo

imobilizado, desta forma aponta-se a pendência destas

informações no RMA de 07/2025.
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Esta Administradora Judicial informa que os documentos que foram entregues pelas Recuperandas e que embasaram a

elaboração do presente relatório estão disponíveis mediante solicitação escrita à esta Administradora Judicial, colocando-se

também à disposição para fornecer eventuais informações complementares ou adicionais que se façam eventualmente

necessárias.

Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administradora Judicial fica à disposição do D. Juízo, das Recuperandas e dos

credores para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que porventura sejam necessários.
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